EMENDA Nº 4, DE 29 DE JUNHO DE 1992,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Dá nova redação aos incisos I, II e III, do artigo 16, do Ato das Disposições Organizacionais Transitórias, da Lei de Organização Municipal de Timóteo.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

EMENDA:




Art. 1º - Os incisos I, II e III, do artigo 16, do Ato das Disposições Organizacionais Transitórias, da Lei de Organização Municipal de Timóteo, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 16 - ...........................................................................................................

I – o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do mandato subseqüente, será encaminhado até quatro  meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento das sessão legislativa;

II – o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até o dia 31 de julho e devolvido para sanção até o dia 31 de agosto do respectivo exercício;

III – o projeto de lei orçamentário será encaminhado até o dia 30 de setembro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa.

Art. 2º - Esta Emenda à Lei de Organização Municipal de Timóteo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de junho de 1992 
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